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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026 – TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 11/2026 DE 28 DE JANEIRO DE 2026 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 13 de fevereiro de 2026 

HORÁRIO: às 09:00 horas, horário de Brasília/DF 

LOCAL: Centro Administrativo Municipal: Av. Laurindo Centenaro, 481 – Centro 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de São José do Ouro, 

com sede na Avenida Laurindo Centenaro, nº 481, Bairro Centro, São José do Ouro/RS, CEP 

99870-000, realizará licitação para registro de preços na modalidade de Pregão Presencial, com 

critério de julgamento de Menor Preço, conduzido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio 

designados pela Portaria nº 203/2024, de 04 de julho de 2024, regido pela Lei nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 22/2023, e demais legislações aplicáveis, sendo que as condições estão 

detalhadas no edital e os interessados deverão aceitá-las integralmente, sem restrições. 

 

A sessão pública será realizada no Centro Administrativo Municipal, dia 13 de fevereiro de 2026, 

às 09:00 horas, e será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 

nº 203/2024, de 04 de julho de 2024, podendo ser assessorada por técnicos quando necessário. 

 

1. OBJETO 

1.1 O objetivo desta licitação é o registro de preços para aquisição futura e parcelada de água 

mineral, gás de cozinha (botijões e cargas), pães e produtos de panificação, materiais 

descartáveis, itens de higiene e guloseimas, conforme a demanda, atendendo às condições, 

quantidades e requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida conforme tabela constante do Termo de Referência - Anexo I, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que cumprirem as condições exigidas neste processo de licitação. 

2.2 Será vedada a participação de licitantes que: 

a) Não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação; 

b) Estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

c) Se enquadram nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

e) Estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005; 

2.3 A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas 

neste edital e seus anexos. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados, FORA dos envelopes, os documentos: 

3.1.1 Sócio: Estatuto ou Contrato Social Consolidado e documento de identificação pessoal; 

3.1.2 Representante/Procurador: Estatuto ou Contrato Social Consolidado, instrumento de 

procuração com poderes para participar de licitações e documento de identificação pessoal; 

3.1.3 Declaração de pleno conhecimento do edital e suas condições, de idoneidade e 

conformidade com a Lei nº 14.133/21, de que não está impedido de licitar com a Administração 

Pública ou com o Município de São José do Ouro, de que cumpre a proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre para menores de 18 anos, de que atende às exigências de 

reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, e que não 

está sujeito às vedações da LC nº 123/2006, conforme requisitos da Lei 14.133/21 (ANEXO II); 

3.1.4 Para o exercício de preferência, as empresas de pequeno porte e/ou microempresas 

deverão apresentar prova de enquadramento, devidamente registrado pelo órgão competente. 

3.1.4.1 A não comprovação de enquadramento da empresa, na forma estabelecida no item 

anterior, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro da 

aplicação dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, aplicáveis ao certame. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
4.1 Concluído o credenciamento, deverão ser entregues ao Pregoeiro os envelopes contendo 

a Proposta de Preço (envelope nº 01) e os Documentos de Habilitação (envelope nº 02). 

4.2 A Sessão Pública – Etapa de Lances ocorrerá logo após o cadastro e classificação das 

propostas, onde serão ofertados os lances pelos licitantes. 

No primeiro envelope:  

Ao Município de São José do Ouro - RS 

Setor de Licitações 

Pregão Presencial n.º 01/2026 

Envelope 1 - Proposta de Preços 

Licitante: (Nome da empresa e CNPJ) 

  No segundo envelope:  

  Ao Município de São José do Ouro - RS 

 Setor de Licitações 

  Pregão Presencial n.º 01/2026 

  Envelope 2 - Documentos Habilitação 

    Licitante: (Nome da empresa e CNPJ) 

 
4.3 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  
4.3.1 A proposta de preço deverá ser entregue nos padrões do ANEXO IV, digitada e assinada 

na última folha e rubricada nas demais, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, e deve conter:  

a) Nome completo da empresa, endereço, CNPJ, telefone e e-mail para envio dos pedidos; 

b) Número do Pregão para Registro de Preços; 

c) Descrição do objeto da licitação, com indicação da procedência, modelo do item cotado e 

especificando UMA ÚNICA MARCA para cada item de acordo com as especificações do 

Termo de Referência. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, 

ou propostas sem esta informação, sob pena de desclassificação da proposta. 

d) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL para cada item, em moeda corrente nacional, válido para ser 

praticado desde a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento. Nos preços 

cotados devem estar inclusas todas as despesas e custos, tais como: transporte, seguro, 

frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 

com o fornecimento do objeto da presente licitação, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

e) Data e prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta dias) - Em caso de omissão 

do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado o prazo citado. 
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4.4 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

4.4.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

processo de cópia autenticada por cartório, ou por servidor da administração ou publicação na 

imprensa oficial, sendo dispensados somente aqueles emitidos através da internet. 

 

4.4.1 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A apresentação dos documentos no envelope de habilitação será dispensada caso já tenham 

sido apresentados no momento do credenciamento, conforme previsto no item 3 deste edital. 

 

4.4.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM); 

e) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

4.4.3 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da CNDT. 

 

4.5 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.5.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

4.5.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005. 

 

4.6 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.6.1 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica, comprovando que a 

licitante já executou com bom desempenho objeto compatível e/ou em características 

semelhantes. Quando fornecidos por empresa de direito privado, deverá ter assinatura 

digital ou firma reconhecida. Os atestados podem ser objetos de diligências a fim de 

esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive contratos de origem. 

 

4.7 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÕES ANEXO 2): 

4.7.1 Declaração de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e, consequentemente, do 

objeto licitado e, ainda, que se sujeita a todas as condições estabelecidas; 

4.7.2 Declaração de Idoneidade, de que não incorre em qualquer das condições impeditivas: 

a) Não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Não está impedido de licitar e contratar com o Município de São José do Ouro; 

c) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei nº 14.133/2021. 

4.7.3 Declaração de Atendimento à Norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição, que 

proíbe trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de 

qualquer trabalho a menores, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

4.7.4 Declaração de que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos para pessoa com 

deficiência e reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas; 
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4.7.5 De não está incurso em nenhuma das vedações do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do Art 4º 

da Lei nº 14.133/2021. (apenas licitante que usufruiu dos benefícios da LC 123/2006). 

 

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

5.2 O Pregoeiro receberá os dois envelopes lacrados, 1-Proposta e 2-Documentação para 

conferência e guarda, e após procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas. 

5.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro e comissão de licitações, visará o atendimento 

das condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Serão desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações e condições fixados no Edital;  

b) O §4º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que será considerada inexequível a 

proposta cujo preço global seja inferior a 75% do preço estimado pela Administração. 

c) No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 

serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

5.4 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas a formular novos 

lances a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 

5.5 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, item por item. 

5.6 Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e seu preço 

seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, cabendo ao Pregoeiro, 

negociar diretamente para que seja obtido o preço melhor. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

6.2 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

6.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o lote do certame. 

6.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o item. 

6.5 Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para exame e rubrica. 

6.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já juntados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento. 
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6.7 Em qualquer fase da licitação, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão 

promover diligência destinada à complementação de informações acerca de documentos 

exigidos neste edital e já apresentados pelo licitante. 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

6.9 Em caso de inabilitação, os proponentes serão convocados em ordem de classificação, 

sucessivamente, até a obtenção de licitante que atenda todos os requisitos de habilitação. 

6.10 Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas 

todas as fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pelo 

Pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo 

exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para 

prosseguimento dos trabalhos, na qual será obrigatória a presença de todas as licitantes, sob 

pena de desclassificação da proposta e decadência dos direitos, inclusive quanto a recursos. 

6.11 A microempresa ou empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos 

documentos de regularidade fiscal, previstos no item 4.4.2, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a 

contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

6.11.1 Este benefício não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte, da 

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

6.12 O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 

desde que requerido pelo interessado e sua concessão não interfira no processo licitatório. O 

pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

6.13 A não regularização da documentação no prazo fixado, implicará na inabilitação, sem 

prejuízo das penalidades previstas neste Edital, podendo a Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

6.14 Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.1 Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos 

documentos de habilitação, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

7.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata. 

7.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, em 

campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo 

do recorrente ou da data da intimação. 

7.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

7.5 O acolhimento importará na invalidação apenas de atos que não possam ser aproveitados. 

7.6 O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade. 

7.7 Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Pregoeiro e/ou a Autoridade competente 

serão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico. 
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7.8 O interessado fica obrigado a acessar o BLL para obter resposta ao recurso intentado. 

7.9 É assegurado ao licitante vista de elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.10 A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º 

do artigo 165 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 Após a declaração do vencedor da licitação, caberá ao Pregoeiro encaminhar o 

processo licitatório à Autoridade Competente para adjudicação do objeto e homologação do 

procedimento licitatório, observado o disposto no artigo 71 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
9. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Autoridade Competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor e homologará o 

resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar e entregar a ATA dentro do prazo 

máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de emissão e envio do documento. 

9.1.1 O prazo para entrega da ata de registro de preços assinada, poderá ser prorrogado por 

até igual período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, devidamente 

justificado pelo licitante vencedor e aceito pela Administração. 

9.2 A Administração poderá, quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou recusar injustificadamente assinar 

o termo, convidar os demais classificados, ou revogar a licitação, nos termos da Lei 14.133/21. 

9.3 O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo 

no prazo fixado, dela será excluído e poderá sofrer as penalidades após Processo Administrativo. 

 
10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado em prazo não superior a trinta dias, mediante Nota Fiscal, 

contados da emissão do recebimento definitivo, ateste, medição, vistoria ou outra forma que o 

gestor ou fiscal do contrato, comprove o pleno cumprimento das obrigações pactuadas. 

10.2 A nota fiscal deverá ser enviada para o endereço eletrônico: empenhos@pmouro.com.br 

e fisicamente junto com os produtos no local indicado no pedido, até o dia 25 de cada mês. 

10.3 A nota fiscal deverá conter a identificação do processo: Pregão Presencial Nº 01/2026, 

o número da ata de registro, do convênio (se houver) e os dados bancários da CONTRATADA. 

10.4 Os pagamentos somente serão efetuados mediante a retenção, se cabíveis, do INSS, 

conforme Instrução Normativa nº 100/2003, e do ISS, conforme Decreto nº 72/2022. 

O Município procederá à retenção na fonte do Imposto sobre Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza – IR quanto aos pagamentos efetuados à CONTRATADA, sempre que cabível, nos 

termos da IN RFB 1.234/2012 e do Decreto Municipal n° 72/2022. 

10.5 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento desses 

encargos e não poderá onerar o objeto do contrato. 

10.5.1 Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o Município 

seja(m) incluído(s) no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, 

será retido, até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual indenização. 

10.6 A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente do país e com a 

mesma razão social e o mesmo CNPJ apresentados no procedimento licitatório. A nota 

fiscal/fatura somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo CONTRATANTE. 

mailto:empenhos@pmouro.com.br
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10.7 Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá, no momento da entrega da nota 

fiscal/fatura, indicar corretamente o banco, nº da agência e nº da conta na qual será realizado 

o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da licitante vencedora. 

10.8 Na eventualidade de aplicação de multas, deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

10.9 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendentes de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento ou correção monetária. 

10.10 As despesas da presente licitação correrão por contas das respectivas dotações da Lei-

de-meios em execução, de acordo com a destinação dos produtos a serem solicitados. 

 
11. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo 

utilizado no período, não sendo possível cumular com quantidade não utilizada. 

11.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração quanto à aquisição das 

quantidades e itens registrados, dentro do prazo de vigência da ATA. 

 
12. DAS SOLICITAÇÕES DE COMPRA E REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS 
12.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da 

emissão da autorização de compra, de acordo com os quantitativos disponíveis, para que 

providencie o fornecimento dos itens dentro dos prazos estabelecidos no termo de referência. 

12.2 A empresa deverá informar ao setor de compras, um endereço de e-mail ativo, para o 

qual serão encaminhados os pedidos, e confirmar o recebimento do pedido via e-mail. A caixa 

de entrada deve ser monitorada diariamente, pois o início da contagem do prazo de entrega 

será de 24h após a emissão e envio da solicitação, independentemente da confirmação. 

12.3 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, mediante nota fiscal e requerimento expresso da empresa. 

12.4 Havendo Solicitações de Compra pendentes de entrega na data de solicitação do 

reequilíbrio, a requisição já emitida deverá ser atendida pelo preço anteriormente registrado, 

sendo que o novo preço somente será válido para pedidos posteriores à data do requerimento. 

12.5 Para verificação dos custos e possível atualização dos preços, as empresas deverão 

manter em seus arquivos, uma NOTA FISCAL DE COMPRA de cada item ganho, com data de 

emissão inferior a 30 dias da homologação, para fins de manutenção da margem negociada. 

12.6 Poderão ser revisados apenas os preços dos itens que a empresa tenha comprovado pela 

nota, conforme item anterior, que servirá como base comparativa para correção dos impactos 

financeiros pelas variações do mercado no preço final dos produtos, durante a vigência da ATA. 

 
13. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 
13.1 O licitante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

a) Multa de até 10% sobre o valor homologado atualizado; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação: 

a) Multa de até 10% sobre o valor homologado atualizado; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

13.1.1 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

13.2 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

16.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.4. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

16.4.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

16.4.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

16.4.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

16.4.4 Multa: 

16.4.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5%(cinco décimos por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias 

16.4.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

16.4.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

16.4.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

16.4.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
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16.4.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

16.4.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 

na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

16.4.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações 

também enquadráveis nessa alínea:] 

16.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

16.6. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com multa. 

16.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.9. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.10.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

16.10.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no BLL 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

16.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.11.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.11.2 as peculiaridades do caso concreto; 

16.11.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.11.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

16.11.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

16.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, ampla defesa e obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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16.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas, instituídos no Poder Executivo Federal. 

16.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

14. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. A Administração, por meio dos fiscais do contrato, durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços, realizará o acompanhamento periódico dos valores registrados, com base em 

pesquisas de mercado, cotações obtidas junto a fornecedores, notas fiscais de contratações 

similares e demais fontes oficiais ou idôneas, a fim de verificar a compatibilidade dos preços 

com aqueles praticados no mercado. 

17.1.1. Constatada variação significativa de preços, para mais ou para menos, que comprometa a 

vantajosidade da contratação, o órgão ou entidade gerenciadora adotará providências necessárias 

à adequação dos valores registrados, observando-se o disposto nos subitens seguintes. 

17.1.1.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

17.1.1.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

17.1.1.3. Na hipótese prevista no item anterior, serão chamados os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

17.1.1.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

17.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

17.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

17.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 18.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 



                   

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

Página 11 | 18  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

17.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os demais fornecedores registrados, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter o preço do adjudicatário. 

17.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 18.4., e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 17.2. e no item 17.2.1., o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

18.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

18.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

18.1.2. Não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, sem justificativa razoável; 

18.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

18.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

18.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

18.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 18.1. será formalizado por 

despacho do órgão, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

18.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

18.4.1. Por razão de interesse público; 

18.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

18.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

16.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou solicitar esclarecimento sobre seus 

termos, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, exclusivamente através do e-mail: licitacao@pmouro.com.br, sob pena de preclusão. 

16.2 A resposta à impugnação ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal BLL, no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da licitação. 

mailto:licitacao@pmouro.com.br
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16.3 Na elaboração da resposta, o Pregoeiro será auxiliado, quando necessário, pelo setor 

técnico competente e pelo setor jurídico. 

16.4 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

16.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos na licitação. A concessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.2 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer documento falso ou que não corresponda à realidade. 

17.3 Pela prática de atos contra a Administração Pública municipal, previstos na Lei Federal nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão tomadas as medidas cabíveis para a responsabilização 

da pessoa jurídica, nos termos do Decreto Municipal nº 44/2020. 

17.4 No interesse da Administração, sem que caiba ao licitante qualquer recurso ou 

indenização, poderá a licitação ter: Adiada sua abertura e/ou alterado o edital, com fixação de 

novo prazo para realização do certame. 

17.5 Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, proposta 

e/ou amostra relativa à presente licitação. 

17.6 A Administração poderá anular ou revogar a licitação nos casos previstos em lei, sem 

que, por este motivo, tenha o licitante direito a qualquer indenização. 

17.7 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da execução do objeto. 

17.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente Administrativo. 

17.9 Todas as referências de tempo constantes neste edital observarão o horário de Brasília. 

17.10 As etapas e o resultado deste certame serão divulgadas no Portal da Transparência e 

no LicitaCon - sistema informatizado do TCE-RS na internet. 

17.11 Mais informações e esclerecimentos poderão ser obtidas pelo telefone (54) 99628-3658. 

17.12 Os casos omissos relativos à aplicabilidade deste edital serão sanados pelo Pregoeiro, 

auxiliado quando necessário pela Assessoria Jurídica, na forma da legislação vigente. 

 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 28 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

 

 

VILMAR DE BIASI   

 Prefeito Municipal   
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral, gás de cozinha 

(botijões e cargas), pães e produtos de panificação, materiais descartáveis, itens de higiene e 

guloseimas, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 

 

Justificativa: Assegurar o fornecimento adequado de água mineral, gás de cozinha, pães e 

produtos de panificação, materiais descartáveis, itens de higiene e guloseimas, para Secretarias 

Municipais e atendimento das atividades administrativas, institucionais e eventos do Município, 

para manutenção dos serviços públicos com eficiência, economicidade e agilidade nas entregas. 

 

Item Descrição 
Quant. 

Estimada 
Apres. 

1 

ÁGUA MINERAL (Somente o Líquido): Tipo sem gás, acondicionada em 

garrafão plástico de 20 litros, lacrado e retornável, o garrafão deverá 

apresentar ótimo estado de conservação, isto é: estar limpo, sem manchas, 

sem odor ou amassado, sem furos ou evidência de violação, deve conter no 

rótulo, as informações do fabricante. 
IMPRESCINDÍVEL: A ENTREGA DEVERÁ OCORRER EM ATÉ 3 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO 

300 UN 

2 BOTIJÃO DE GÁS P13 (Casco) 3 UN 

3 
CARGA DE GÁS P13 (Base de Troca) 

Composição Básica de Propano e Butano, Gás de Cozinha. 
IMPRESCINDÍNVEL: A ENTREGA DEVERÁ OCORRER EM ATÉ 3 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO 

120 UN 

4 CARGA DE GÁS P45 (Base de Troca) 
IMPRESCINDÍVEL: A ENTREGA DEVERÁ OCORRER EM ATÉ 3 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO 

15 UN 

5 

PÃO DE FORMA, FATIADO: Tipo sanduíche. Características: aspecto de 

massa cozida, o pão deverá apresentar duas crostas: uma interior e outra 

mais consistente, bem aderente ao miolo. O miolo deverá ser poroso, leve e 

homogêneo, elástico, não aderente aos dedos ao ser comprimido, e não 

deverão apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou avermelhados. 

Sabor e odor característicos. Cor: a parte externa deverá ser amarelada, 

amarelo-pardacenta, e o miolo deverá ser de cor branca, ou branco-parda. 

Devem ser preparados a partir de matérias-primas sãs, de primeira 

qualidade, isentas de matéria terrosa e parasitos e em perfeito estado de 

conservação. Será rejeitado o pão queimado ou malcozido. As fatias, do pão 

de forma, deverão pesar 20g (vinte gramas) e 30g (trinta), apresentar 

tamanhos e formatos uniformes. Validade 07 (sete) dias. Somente serão 

recebidos os produtos que tenham sido fabricados e embalados no período 

máximo de 1(um) dia corrido, que antecedem a data de entrega. Ausência 

de sujidades, parasitos e larvas e de matéria prejudicial à saúde humana. 

Embalagem: A embalagem primária do produto deverá ser saco de 

polietileno ou polipropileno transparente, atóxico, resistente, termos 

soldado. Deverá apresentar rótulo indicando ingredientes, informação 

nutricional, data de validade e fabricação. A embalagem secundária do 

produto deverá ser caixa de papelão reforçado, que resista às condições 

600 UN 
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rotineiras de manipulação, transporte e armazenamento, própria para este 

fim. Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa 

ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou 

que não resista à manipulação, transporte e armazenamento, sem perder sua 

integridade. Embalagem 600 gramas. 
IMPRESCINDÍVEL: Entregas diárias até às 8h da manhã, nos locais indicados na solicitação 

6 

PÃO FRANCÊS: Características: aspecto de massa cozida, o pão deverá 

apresentar duas crostas: um interior e outra mais consistente, bem aderente 

ao miolo. O miolo deverá ser poroso, leve e homogêneo, elástico, não 

aderente aos dedos ao ser comprimido, e não deverão apresentar grumos 

duros, pontos negros, pardos ou avermelhados. Sabor e odor característicos. 

Cor: a parte externa deverá ser amarelada, amarelo-pardacenta, e o miolo 

deverá ser de cor branca, ou branco-parda. Devem ser preparados a partir de 

matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e 

parasitos e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão 

queimado ou malcozido. Somente serão recebidos os produtos que tenham 

sido fabricados no dia da entrega. Ausência de sujidades, parasitos e larvas e 

de matéria prejudicial à saúde humana. Embalagem: A embalagem primária 

do produto deverá ser saco de polietileno ou polipropileno transparente, 

atóxico, resistente, termos soldado. Deverá apresentar rótulo indicando 

ingredientes, informação nutricional, data de validade e fabricação. 

A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão reforçado, 

que resista às condições rotineiras de manipulação, transporte e 

armazenamento, própria para este fim. Será considerada imprópria e será 

recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à 

contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, 

transporte e armazenamento, sem perder integridade. Unid. 50 gramas. 
IMPRESCINDÍVEL: Entregas diárias até às 8h da manhã, nos locais indicados na solicitação 

400 KG 

7 PÃO SOVADO – Pacote com 500 Gramas. 
IMPRESCINDÍVEL: Entregas diárias até às 8h da manhã, nos locais indicados na solicitação 

500 UN 

8 

PÃO SOVADO DE CACHORRO QUENTE, TAMANHO NORMAL, em 
média 14 cm e pesando em torno de 40g: Características: aspecto de 

massa cozida, o pão deverá apresentar duas crostas: uma interior e outra 

mais consistente, bem aderente ao miolo. O miolo deverá ser poroso, leve e 

homogêneo, elástico, não aderente aos dedos ao ser comprimido, e não 

deverão apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou avermelhados. 

Sabor e odor característicos. Cor: a parte externa deverá ser amarelada, 

amarelo-pardacenta, e o miolo deverá ser de cor branca, ou branco-parda. 

Devem ser preparados a partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, 

isentas de matéria terrosa e parasitos e em perfeito estado de conservação. 

Será rejeitado o pão queimado ou malcozido. Somente serão recebidos os 

produtos que tenham sido fabricados no dia da entrega. Ausência de 

sujidades, parasitos e larvas e de matéria prejudicial à saúde humana. 

Embalagem: A embalagem primária do produto deverá ser saco de polietileno 

ou polipropileno transparente, atóxico, resistente, termo soldado. Deverá 

apresentar rótulo indicando ingredientes, informação nutricional, data de 

validade e fabricação. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa 

de papelão reforçado, que resista às condições rotineiras de manipulação, 

transporte e armazenamento, própria para este fim. Será considerada 

1.400 KG 



                   

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

Página 15 | 18  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que 

exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à 

manipulação, transporte e armazenamento, sem perder sua integridade. 

IMPRESCINDÍVEL: Entregas diárias até às 8h da manhã, nos locais indicados na solicitação 

9 

PÃO SOVADO DE CACHORRO QUENTE PEQUENO, em média 7 cm 
e pesando em torno de 25g: Características: aspecto de massa cozida, o 

pão deverá apresentar duas crostas: uma interior e outra mais consistente, 

bem aderente ao miolo. O miolo deverá ser poroso, leve e homogêneo, 

elástico, não aderente aos dedos ao ser comprimido, e não deverão 

apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou avermelhados. Sabor e 

odor característicos. Cor: a parte externa deverá ser amarelada, amarelo- 

pardacenta, e o miolo deverá ser de cor branca, ou branco-parda. Devem ser 

preparados a partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isentas de 

matéria terrosa e parasitos e em perfeito estado de conservação. Será 

rejeitado o pão queimado ou malcozido. Somente serão recebidos os produtos 

que tenham sido fabricados no dia da entrega. Ausência de sujidades, 

parasitos e larvas e de matéria prejudicial à saúde humana. Embalagem: A 

embalagem primária do produto deverá ser saco de polietileno ou 

polipropileno transparente, atóxico, resistente, termo soldado. Deverá 

apresentar rótulo indicando ingredientes, informação nutricional, data de 

validade e fabricação. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa 

de papelão reforçado, que resista às condições rotineiras de manipulação, 

transporte e armazenamento, própria para este fim. Será considerada 

imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que 

exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à 

manipulação, transporte e armazenamento, sem perder sua integridade. 

IMPRESCINDÍVEL: Entregas diárias até às 8h da manhã, nos locais indicados na solicitação 

700 KG 

10 
Copo plástico descartável com capacidade para 180 ml. 

Pacote com 100 unidades. 
700 PAC 

11 
Copo térmico de isopor descartável com capacidade para 180 ml. 

Pacote 25 unidades. 
300 PAC 

12 
Embalagem plástica 03 Kg: para freezer e micro-ondas. 

Embalagem contendo 100 unidaddes. 
150 UN 

13 
Embalagem plástica 05 Kg: para freezer e micro-ondas. 

Embalagem contendo 100 unidades. 
150 UN 

14 
Embalagem plástica 08 Kg: para freezer e micro-ondas. 

Embalagem contendo 100 unidades. 
150 UN 

15 
Filme de PVC. Embala e protege os alimentos. 

Rolo de 30m (28cm x 30m). 
60 UN 

16 
Folha de alumínio, para assar, proteger e embalar. 

Rolo 7,5m (45cmx7,5m). 
50 UN 

17 
Filtro de papel para cafeteira com microfuros 103 dp. 
Caixa com 30 unidades 

50 UN 
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18 
Garfo plástico descartável pequeno para bolo. 
Pacote com 50 unidades. 

50 PAC 

19 

Guardanapo com dimensão mínima de 20x22cm. 

Folha simples, fabricado com 100% fibras de celulose. 

Não reciclado, macio, sem furos ou sujicidades, na cor branca. 

Pacote com 50 guardanapos. 

100 PAC 

20 Isqueiro. Duração longa de até 3.000 chamas. Chama pré- ajustada. 50 UN 

21 
Luvas vinilica ou nitrilica transparente sem pó descartável. 
Caixa com 100 unidades T. GG 

30 Caixa 

22 
Luvas vinilica ou nitrilica transparente sem pó descartável. 
Caixa com 100 unidades T. G 

30 Caixa 

23 
Luvas vinilica ou nitrilica transparente sem pó descartávelde. 
Caixa com 100 unidades T. M 

30 Caixa 

24 
Luvas vinilica ou nitrilica tranparente sem pó descartável: 
Caixa com 100 unidades T. P 

30 Caixa 

25 

Papel toalha em rolo, de alta absorção, multiuso (uso doméstico), 

branco, neutro, folha dupla, picotado, com no minimo 50 toalhas cada 

rolo, medindo 19 x 22cm cada. Composição: 100% fibra natural, super 

absorção. Pacote com 02 rolos. 

1.000 PAC 

26 

Prato plástico descartável de no mínimo 150mm (para bolo). 

Fabricado em resina termoplástica, homogêneo, isento de 

rachaduras, bolhas ou defeitos que prejudiquem a qualidade do 

produto. Cor branca ou cristal. Pacote com 10 unidades. 

100 PAC 

27 

Prato plástico descartável de no mínimo 210mm. Fabricado em resina 

termoplástica, homogêneo, isento de rachaduras, bolhas ou defeitos 

que prejudiquem a qualidade do produto. 

Cor branca ou cristal. Pacote com 10 unidades. 

50 PAC 

28 Rolo papel manteiga 30 x 7,5 cm 50 UN 

29 
Caixa de sacolas plásticas,100 % recicláveis. 
Tamanho 48cm X 58cm que contenham 1000 unidades. 

5 Caixa 

30 
Touca descartável, tamanho único. 
Embalagem contendo 100 unidades. 

50 PAC 

31 

Bala recheada sabores diversos: Balas recheadas com casquinha 

crocante e delicioso recheio, mastigáveis, boa qualidade. Ingredientes 

permitidos em lei. Embalagem: embaladas individualmente, íntegras e 

não violadas, acondicionadas em pacotes de 540 gramas plástico 

transparente, atóxico, íntegro e não violado, deve conter rótulo 

especificando marca, quantidade, data de fabricação, lote, validade, 

ingredientes, informações nutricionais. Deverá atender as legislações 

vigentes. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar a partir da data 

de entrega. Embalagem de 500gramas. 

150 PAC 
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32 

Bala Sortida: Balas diversos sabores, mastigáveis, boa qualidade. 

Ingredientes permitidos em lei. Embaladas individualmente, íntegras e 

não violadas, acondicionadas em pacotes de 540 gramas plástico 

transparente, atóxico, íntegro e não violado, deve conter rótulo 

especificando marca, quantidade, data de fabricação, lote, validade, 

ingredientes, informações nutricionais. Deverá atender as legislações 

vigentes. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar a partir da data 

de entrega. Embalagem de 540 gramas. 

150 PAC 

33 Biscoito Wafer Recheado sabores diversos - 140g 200 UN 

34 
Bombom recheado com camada crocante de wafer. 
Embalagem de 900g. 

250 PAC 

35 
Casquinha para sorvete cone de alta qualidade estilo cone. 
Embalagem contendo 10 unidades. 

150 PAC 

36 
Chocolate BIS sabor Chocolate ao leite e branco, embalagem com 

126g e 20 unidades, similar a marca Lacta. 
500 Caixa 

37 

Chocolate granulado: Sabor chocolate preto ou branco, granulado, cor, 

odor e sabor próprios. Livre de sujidades, mofos, odores estranhos ou 

qualquer substância nociva, parasitos e de detritos não pertencentes a 

espécie. Embalagem plástica, resistente, atóxica, íntegra e não 

violada. Deve apresentar rótulo contendo especificações de marca, 

quantidade, informações nutricionais, data de fabricação, lote e data 

de validade. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar a partir da 

data de entrega. Embalagem de 500 gramas. 

70 PAC 

38 Paçoca de amendoim em rolha tradicional. Caixa com 56 unidades 100 UND 

39 

Pirulito de iogurte mastigável: Pirulitos de iogurte mastigável sabor 

morango de boa qualidade. Ingredientes permitidos em lei. 

Embalagem: embaladas individualmente, íntegras e não violadas, 

acondicionadas em pacotes de 200 gramas plástico transparente, 

atóxico, íntegro e não violado, deve conter rótulo especificando marca, 

quantidade, data de fabricação, lote, validade, ingredientes, 

informações nutricionais. Deverá atender as legislações vigentes. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a contar a partir da data de entrega. 

Embalagem de 560 gramas, contendo em média 50 pirulitos. 

100 PAC 

40 

Pirulito Sortido: Pirulitos diversos sabores, boa qualidade. Ingredientes 

permitidos em lei. Embalagem: embaladas individualmente, íntegras e 

não violadas, acondicionadas em pacotes de 200 gramas plástico 

transparente, atóxico, íntegro e não violado, deve conter rótulo 

especificando marca, quantidade, data de fabricação, lote, validade, 

ingredientes, informações nutricionais. Deverá atender as legislações 

vigentes. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar a partir da data 

de entrega. Embalagem 700 gramas, contendo em média 50 pirulitos. 

200 PAC 
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ANEXO 02 – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

Ao Município de São José do Ouro 

Pregão Presencial nº 01/2026 

 

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da 

rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ ( código de área ) número ], e-mail [ e- mail ], 

neste ato representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ], portador(a) da cédula de identidade 

RG [ número ], inscrito(a) no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, 

número, bairro, cidade/estado ], 

 

DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento 

convocatório da licitação supracitada, que: 

 

a) tem pleno conhecimento do edital e seus anexos, de todas as informações e, ainda, que aceita 
como válida a situação em que se encontra para o cumprimento das obrigações do objeto. 

b) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) não está impedido de licitar e contratar com o Município de São José do Ouro; 

d) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei nº 14.133/2021; 

e) que atende aos requisitos e exigencias constantes no Art. 63 da Lei 14.133/2021. 

f) para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal de 1988, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

g) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h) que não está incursa em nenhuma das vedações do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

i) Não se enquadra na hipótese do parágrafo 10° do arti. 3º da LC 123/06. (observação: usar este 

parágrafo exclusivamente no caso de ME ou EPP com início de atividade no ano-calendário 

corrente). 

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ] 

 

Assinatura - Nome completo 

Cargo do Representante Legal 
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